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LEI Nº 2.924
 





DE 04 DE MAIO DE 2011.

(Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar imóvel, por doação, à Associação Industrial e Comercial de São Pedro - ACISP, destinado à ampliação e melhorias das instalações da sede da entidade assistencial e dá outras providências - NR)



EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar para a categoria de bens dominicais e alienar, por doação, à Associação Industrial e Comercial de São Pedro - ACISP, destinado à ampliação e melhorias das instalações da sede da entidade assistencial, imóvel dominical representado por “Um lote de terreno localizado na zona urbana desta cidade e comarca de São Pedro, destacado de área maior, contendo a área de 289,01 m2 (duzentos e oitenta e nove vírgula um metros quadrados), cujo perímetro inicia-se no ponto 01 (um) localizado na frente do imóvel (Avenida dos Imigrantes), na divisa com o imóvel pertencente à Acisp, por onde mede 8,51 m (oito metros e cinquenta e um centímetros) e mede 0,80 (oitenta centímetros) de largura no fundo onde divisa com o Remanescente da área desmembrada; pelo lado esquerdo de quem de frente olha para o imóvel mede 50,52 m (cinquenta vírgula cinquenta e dois centímetros) em dois segmentos de 34,28 m (trinta e quatro vírgula vinte e oito metros) onde divisa com imóvel pertencente à Acisp e deflete a direita mais 16,24 m (dezesseis vírgula vinte e quatro metros) onde divisa com imóvel pertencente à Acisp e pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel mede 56,58 m (cinquenta e seis vírgula cinquenta e oito centímetros) em 8 segmentos saindo do ponto “B”, localizado na Avenida dos Imigrantes e dista 8,51 m (oito metros vírgula cinqüenta e um centímetros) do ponto 01; daí deflete à esquerda numa distância de 4,95 (quatro metros e noventa e cinco centímetros); deflete à esquerda e segue numa distância de 6,02 (seis metros e dois centímetros); deflete à direita e segue numa distância de 1,94 (um metro e noventa e quatro centímetros); deflete à esquerda e segue em arco de 8,66 (oito metros e sessenta e seis centímetros) raio de 5,32 m (cinco metros e trinta e dois centímetros); deflete à esquerda e segue numa distância de 1,94 (um metro e noventa e quatro centímetros); deflete à direita e segue numa distância de 6,03 (seis metros e três centímetros); deflete à esquerda e segue numa distância de 8,14 (oito metros e quatorze centímetros) e finalmente deflete à direita e segue numa distância de 18,90 (dezoito metros e noventa centímetros) todas confinando com o Remanescente da área desmembrada, melhor caracterizado no memorial descritivo, mapa e laudo de avaliação anexos à presente lei.

Art. 2º - O imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para o exercício das atividades estatutárias da ACISP, sendo também vedada a sua alienação pela beneficiária, sob pena de verem-se cessadas as razões que justificaram a dádiva, implicando na imediata reversão do imóvel doado ao patrimônio público municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretário Municipal de Governo
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